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ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DE BURITIS - RO 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 042/2023 Conselho Municipal de Saúde de Buritis- RO, 

24 de outubro de 2023. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIS – RO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere as Leis Orgânicas de Saúde nº 8080 de 

19/07/90 e nº 8142 de 28/12/90, Resolução n° 453/CNS/2012, Lei 

Municipal n° 437 06/05/2009, bem como as competências atribuídas em 

seu Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO: o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que 

dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de 

recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO: o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe 

sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, 

Distrito Federal e Municípios; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria GM/MS Nº 204, de 29 de janeiro de 2007, 

que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais 

para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria Nº. 837, de 23 de abril de 2009, que altera e 

acrescenta dispositivos à Portaria GM/MS N°. 204/2007, para inserir o 

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde na composição dos 

blocos de financiamento relativos à transferência de recursos federais para 

as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – 

SUS; 
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CONSIDERANDO: a Portaria do Ministério da Saúde, de nº 3.992, de 28 

de dezembro de 2017 que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de 

saúde do Sistema Único de Saúde; 

 

CONSIDERANDO: a afirmação do Sistema Único de Saúde (SUS) como 

modelo de sistema universal de saúde instituído pela Constituição Federal 

de 1988, em seus princípios e diretrizes garantidores da universalidade, 

integralidade e equidade do acesso às ações e serviços públicos de saúde, 

incluindo a gestão descentralizada, hierarquizada, regionalizada e com a 

participação da comunidade;  

 

CONSIDERANDO: edital de lançamento do novo PAC que estará 

disponível para receber as propostas dos governadores e prefeitos a partir 

de 9 de outubro, com encerramento em 10 de novembro. Na área da 

saúde, serão consideradas propostas para a implementação de 

policlínicas, unidades básicas de saúde (UBSs), centros de parto normal, 

bem como centrais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu), 

entre outras iniciativas; 

 

CONSIDERANDO: a imprescindível necessidade de formalizar e 

apresentar uma proposta direcionada à aquisição de uma Unidade 

Odontológica Móvel destinada ao município de Buritis, no âmbito do Novo 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Esta proposição almeja 

efetivar melhorias substanciais na infraestrutura de saúde do município 

de Buritis-Ro, com o propósito de aprimorar significativamente os serviços 

de assistência à saúde disponíveis à comunidade local. 

 

CONSIDERANDO:  que o Conselho Municipal de Saúde compete em 

Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde, 

prestados à população, pelos órgãos e entidades públicas e privadas, 

integrantes do SUS no Município, impugnando aqueles que eventualmente 

contrariam as Diretrizes da política de saúde ou a organização do sistema; 

 

CONSIDERANDO: que o C.M.S.B. tem por finalidade atuar na formulação 

e controle da execução da política Municipal de Saúde, inclusive nos 

aspectos econômicos e financeiros, nas estratégias e na promoção do 

processo de Controle social em toda amplitude no âmbito dos setores 

público e privado; 
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CONSIDERANDO: a deliberação da Reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Saúde do dia 24 de outubro de 2023; 

 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1° Aprovar possível aquisição de Unidade Odontológica 

Móvel (UOM), para a Secretaria Municipal de Saúde de Buritis-RO, 

localizada na Rua Ibiara esquina com Av. Porto Velho, nº 1534, Bairro 

Setor 03, Buritis/RO, CNES nº 7416709, considerando o novo Plano de 

Aceleração do Crescimento. 

 

Art. 2° Esta Resolução entrar em vigor na data de 24 de outubro de 

2023. 

 

 

                                                           

                                      Cristina Garcia Bernardo  

                                        Presidente do C.M.S.B.    

 
 
 

Homologo a Resolução n° 042/2023/CMSB-RO, nas 

conformidades do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 

Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de Recursos Financeiros na Área da Saúde. 

 

 

                                                           

                                    Adelson Ribeiro Godinho 

                       Secretário Municipal de Saúde de Buritis - RO 

 

 

mailto:cmsburitis@hotmail.com

